
 

 

RESOLUÇÃO CERHI-RJ Nº 257, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL, PARA O ANO DE 
2023, DOS RECURSOS FINANCEIROS CONSTANTES NO FUNDRHI 
NA SUBCONTA DA REGIÃO HIDROGRÁFICA V. 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, no uso das suas atribuições legais, 
instituído pela Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, e considerando: 

- o disposto no artigo 45, inciso VI da Lei nº 3.239, de 02 de agosto de 1999; 

- o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual n° 35.724, de 18 de junho de 2004; 

- o disposto no artigo 9º do Decreto Estadual nº 47.505, de 04 de março de 2021; 

- a Resolução CBH Baia de Guanabara nº 114, de 05 de julho de 2022; 

- a Resolução CBH Baia de Guanabara nº 115, de 03 de agosto de 2022; 

- o parecer nº 21 da Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão – CT-IG, deste Conselho, 
de 19 de julho de 2022; 

- o parecer da Câmara Técnica Institucional e Legal – CT-IL, deste Conselho, em sua 68ª 
Reunião Ordinária realizada em 03 de agosto de 2022, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar, em caráter excepcional para o ano 2023, o Plano Plurianual de Aplicação – PAP 
do Comitê de Bacia Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos Sistemas Lagunares de Maricá e 
Jacarepaguá – CBH BG no valor de R$ 12.471.768,02 (doze milhões, quatrocentos e setenta e um 
mil, setecentos e sessenta e oito reais e dois centavos) com recursos da subconta FUNDRHI da 
respectiva região, para os seguintes macroprogramas:  

 
I- R$ 715.760,36 (setecentos e quinze mil, setecentos e sessenta reais e trinta e seis 

centavos) para: Instrumentos de Gestão; 
II- R$ 7.298.478,65 (sete milhões, duzentos e noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e 

oito e sessenta e cinco centavos) para: Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário;  
III- R$ 939.583,12 (novecentos e trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e doze 

centavos) para: Resíduos Sólidos, Drenagem e Água; 
IV- R$ 328.874,92 (trezentos e vinte e oito mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa 

e dois centavos) para: Monitoramento Quali-Quantitativo; 
V- R$ 129.643,32 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais e trinta e dois 

centavo) para: Infraestrutura Verde; 
VI- R$ 215.778,36 (duzentos e quinze mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta e seis 

centavos) para: Educação Ambiental, Mobilização e Capacitação; 
VII- R$ 183.331,45 (cento e oitenta e três mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e cinco 

centavos) para: Comunicação e Fortalecimento Institucional; 



 

 

VIII- R$ 112.730,80 (cento e doze mil, setecentos e trinta reais e trinta e oitenta centavos) 
para: Apoio à Pesquisa; 

IX- R$ 106.803,54 (cento e seis mil, oitocentos e três reais e cinquenta e quatro centavos) 
para: Ações de Diretoria; 

X- R$ 624.937,43 (seiscentos e vinte e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta 
e três centavos) para: Escritório de Projetos; 

XI- R$ 1.815.846,08 (hum milhão, oitocentos e quinze mil, oitocentos e quarenta e seis reais 
e oito centavos) para: Custeio da Entidade Delegatária. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 14 de Dezembro de 2022. 
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